
LEI ~ DE 09 DE.JULHO DE 1996.
~ol. • _. • _

'''Altera o Cargo ea COIll:inão de DL.-,:e'torada Esc.ola)tmicipal
Dr... Deocl'cd,oDiu-H,J'ílho. de. d..bolo CC-2pan ,c'e-,".
IDtor: PtarElTO IIJIUClPAL

A ~ MOKICIPAL1)1 troVA lGUA~,~ '!a SEUS 'REPtBSDTANfES
LEGAtS~ -DECOTA E EU SACIOftOA SlGtTIHTE LEI:

Art. 19 - Piea .1~rad. Da •• ç~tura OrganiaaciODal da
secretaria !llnidpal de Educação~ o-'Cargo .a Ceei•• io de Dire

tera da EKol,a lt1Dic:i;pal Deoclêeio Dia. H.Filho. de .iabolo7
CC-'2 par,a CC-1, por fune iooara Tef"'ríd. Eilcolac:os 22 •• 1.-•

. ,de aula.

Art. 29 - À aespeaa det:oue:cteda presente 'Lei c:orret'Ã
por conta da ,dotação orÇ&8eDtária;prevista fNlTa o .eorTeDte
exerc ie io. '.

.,Art.39 - E.ta Lei entrará e.-"vigor ml data de AlUa~blí
cacão, revogad •• áS diapoaieõe. e. contrát'Ío.
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